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Decreto  nº 4654/2018 de 20/12/2018
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 669/2017 de 14/11/2017.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no 
valor de R$ 79.308,00 (setenta e nove mil trezentos e oito reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
  10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.002.10.301.0011.2.065. DIRETORIA DO POSTO MUNICIPAL DE SAUDE (Diretor do Posto)
 1361 - 4.4.90.52.00.00 3500 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                  58.135,00
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.08.243.0014.6.037. CONSELHO TUTELAR
 1472 - 4.4.90.52.00.00 3784 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                    11.673,00
 14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 46/2018
	 Ratiico	o	ato	de	dispensa	da	Senhora	Maria	Lúcia	dos	Santos,	Presidente	da	Comissão	de	Licitação,	que	
dispensou, com fundamento no Art. 24, Inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93, a favor da empresa SERVIÇO DE APOIO 
AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ – SEBRAE/PR CNPJ nº 75.110.585/0001-00, referente a serviço de 
orientação e acompanhamento de Comitê Gestor para Desenvolvimento do município, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil 
reais), conforme laudo de avaliação e autorização legislativa, presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da 
Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 07 de dezembro de 2018.

Bruna de Oliveira Casanova 

Prefeita

LEI Nº 702/2018
 Dispõe sobre a instituição do Programa de Recuperação Fiscal de Primeiro de Maio – REFIS MUNICIPAL, 
e dá outras providências.
 A Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
 Artigo 1º Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal no Município de Primeiro de Maio – PR, “REFIS 
MUNICIPAL”,	cuja	inalidade	é	promover	a	regularização	de	créditos	tributários	e	não	tributários,	decorrentes	de	débitos	de	
pessoas físicas e jurídicas, relativos a tributos municipais de exercícios até o ano de 2018 (impostos, taxas e contribuição 
de melhoria), vencidos e inscritos em dívida ativa, ajuizados ou não, com exigibilidade suspensa ou não.
	 Parágrafo	 único.	 Para	 ins	 previstos	 nesta	 Lei,	 considerar-se-ão	 passíveis	 de	 inclusão	 no	 Programa	 de	
Recuperação Fiscal de Primeiro de Maio – “REFIS MUNICIPAL”, à opção do sujeito passivo, as taxas devidas ao Serviço de 
Vigilância do Município e as multas e infrações.
 Artigo 2º O ingresso no “REFIS MUNICIPAL” dar-se-á por opção do sujeito passivo, pessoa física ou jurídi-
ca,	que	fará	jus	ao	regime	especial	de	consolidação	e	parcelamento	dos	débitos	iscais	do	artigo	anterior.
 Artigo 3º A opção pelo “REFIS MUNICIPAL” poderá ser formalizada em até 180 (cento e oitenta dias), a 
contar da publicação desta Lei, mediante requerimento devidamente assinado pelo requerente, e assinatura de termo de 
conissão	de	dívida,	ambos	em	formulário	próprio	a	serem	fornecidos	pelo	Departamento	de	Receitas	do	Município.
	 Parágrafo	único.	A	critério	do	Poder	Executivo,	mediante	Decreto,	o	prazo	de	adesão	previsto	neste	artigo	
poderá ser prorrogado por até 60 (sessenta) dias.
 Artigo 4º Os créditos tributários de que trata o artigo 1º, incluídos no “REFIS MUNICIPAL”, devidamente 
confessados pelo sujeito passivo, poderão ser pagos em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais e sucessivas.
 § 1º Os débitos existentes em nome do optante serão consolidados, tendo por base a formalização do 
pedido de ingresso no “REFIS MUNICIPAL”. 
 § 2º A consolidação abrangerá os débitos existentes em nome do sujeito passivo até a data de publicação 
desta lei, pessoa física ou jurídica, inclusive os acréscimos legais, relativos às multas de mora ou de ofício, os juros mora-
tórios	e	atualização	monetária,	determinados	nos	termos	da	legislação	vigente	à	época	da	ocorrência	dos	respectivos	fatos	
geradores. 
	 §	3º	Para	ins	do	disposto	neste	artigo	o	valor	das	parcelas	não	poderá	ser	inferior	a	30	(trinta)	Unidades	
Fiscais do Município. 
 § 4º As parcelas do “REFIS MUNICIPAL” deverão ser pagas até o dia previamente deferido pela Secretaria 
de Fazenda, sendo que a primeira parcela deverá ser paga à vista, e as demais no mesmo dia dos meses subseqüentes.
	 §	5º	Os	débitos	iscais	parcelados,	quando	não	pagos	na	data	dos	respectivos	vencimentos,	serão	acres-
cidos de juros de mora equivalente a 1% (um por cento) ao mês, multa de 0,33% ao dia até o limite de 10%, mais correção 
monetária.
	 Artigo	5°	Para	ins	da	consolidação	do	montante	do	débito,	icam	estabelecidos	os	seguintes	benefícios	ao	
contribuinte: 
	 I	–	para	pagamento	à	vista,	em	cota	única,	será	concedido	desconto	de	100%	(cem	por	cento)	sobre	o	valor	
dos juros e multa;
 II – para pagamento parcelado, em até 06 (seis) vezes, será concedido desconto de 70% (setenta por cento) 
sobre o valor dos juros e multa;
 III – para pagamento em até 12 (doze) vezes, será concedido desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre 
o valor dos juros e multa;
 IV – para pagamento em até 18 (dezoito) vezes, será concedido desconto de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor dos juros e multa.
	 Artigo	6°	Os	contribuintes	com	débitos	já	parcelados,	em	reis	anteriores,	poderão	aderir	ao	REFIS	objeto	
desta	Lei,	apenas	quanto	ao	número	de	parcelas,	mas	não	terão	direito	aos	descontos	sobre	o	valor	dos	juros	e	da	multa	
referidos no artigo 5°.
	 Artigo	7°	Nas	hipóteses	dos	artigos	5°	e	6°,	os	débitos	serão	parcelados	com	aplicação	de	juros	progressi-
vos de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por parcela.
	 Artigo	8°	O	parcelamento	dos	débitos	deverão	ser	feitos	de	forma	uniicada,	consolidando	todos	os	débitos	
existentes no cadastro municipal, de acordo com a previsão dos artigos 5° e 6° desta lei. 
 Artigo 9º O pedido de parcelamento implica:
	 I	–	em	conissão	irrevogável	e	irretratável	dos	débitos	tributários;
	 II	–	na	expressa	renúncia	e	qualquer	defesa	ou	recurso	administrativo	ou	judicial,	bem	como	desistência	dos	já	
interpostos,	relativamente	aos	débitos	iscais	constantes	do	pedido,	por	opção	do	contribuinte.	
 Artigo 10 Será excluído do “REFIS MUNICIPAL”:
 I - Falência ou extinção, pela liquidação da pessoa jurídica;
 II – Cisão da pessoa jurídica, exceto se a sociedade nova oriunda da cisão ou aquela que incorporar a parte 
do patrimônio permanecerem estabelecidas no Município de Primeiro de Maio e assumirem solidariamente com a cindida as 
obrigações do REFIS;
 III – Prática de qualquer ato ou procedimento tendente a omitir informações, a diminuir ou a subtrair receita 
do contribuinte optante;
 IV – O inadimplente por 03 (três) meses consecutivos ou 06 (seis) meses alternados.
 Parágrafo Único. A exclusão do optante do “REFIS MUNICIPAL” implicará na exigibilidade imediata da tota-
lidade do crédito confessado ainda não pago, com os acréscimos legais na forma da legislação aplicável, prosseguindo-se 
às	eventuais	execuções	iscais	ou	imediata	cobrança	do	débito	ainda	não	ajuizado	e	consequente	execução	judicial.
	 Artigo	11	O	“REFIS	MUNICIPAL”	não	alcança	os	débitos	relativos	ao	Imposto	sobre	Transmissão	de	Bens	Imóveis	–	ITBI.
 Artigo 12 Esta Lei entra em vigor no dia 1° de janeiro de 2019, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Paraná, Em 21 de dezembro de 2018.

Bruna de Oliveira Casanova 

 Prefeita Municipal

LEI Nº 703/2018
 Dispõe sobre a criação do Programa de Controle Ético das populações de cães e gatos no município de 
Primeiro de Maio e do Conselho Municipal em defesa dos direitos dos animais de Primeiro de Maio, e do Fundo de Proteção 
e Defesa dos Animais, e dá outras providências.
 A Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei:
 CAPÍTULO l
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 Art. 1° Fica instituído o Programa de Controle Ético das populações de cães e gatos no Município de Pri-
meiro	de	Maio,	compartilhada	no	âmbito	da	Secretaria	Municipal	de	Saúde	e	Meio	Ambiente,	tendo	como	objetivo	principal	
promover ações voltadas ao bem-estar animal e ao controle populacional ético de cães e gatos no Município. 
	 Parágrafo	único.	Estão	excluídos	desta	Lei	os	animais	classiicados	como	silvestres,	que	são	regidos	por	
legislação	especíica.
 Art. 2° Fica criado o Conselho Municipal em Defesa dos Direitos dos Animais (CMDDA), instrumento de 
política	pública	municipal	para	o	desenvolvimento	e	a	execução	de	ações	voltadas	à	saúde,	à	proteção,	à	defesa	e	ao	
bem-estar animal no Município de Primeiro de Maio.
	 Art.	3	Fica	criado	o	Fundo	de	Proteção	e	Defesa	dos	Animais	-	FUPA,	que	tem	por	inalidade	implementar	
ações destinadas à proteção e bem estar animal, bem como proporcionar e gerenciar receitas, captar e aplicar recursos, 
visando	o	inanciamento,	investimento,	expansão,	implantação	e	aprimoramento	de	meios	para	o	desenvolvimento	e	execução	
de	ações	destinadas	à	saúde,	proteção	e	defesa	dos	animais	e	de	medidas	de	prevenção	de	zoonoses	e	demais	moléstias.
 CAPÍTULO ll
 DO PROGRAMA DE CONTROLE ÉTICO DAS POPULAÇÕES DE CÃES E GATOS
 Art. 4° O Programa de Controle Ético das populações de cães e gatos no Município de Primeiro de Maio, 
será	acompanhado	pelo	Conselho	Municipal	em	Defesa	dos	Direitos	dos	Animais,	que	discutirá	e	deinirá	suas	diretrizes,	
metas,	ações,	indicadores	e	demais	aspectos	necessários	à	sua	operacionalização	e	avaliação	de	efetividade	e	eicácia.
 Art. 5º São objetivos do Programa: 
 I - estabelecer diretrizes e procedimentos para ações voltadas à proteção, ao bem-estar animal, e ao programa 
municipal de controle populacional ético de cães e gatos no Município de Primeiro de Maio;
 II - promover o levantamento da quantidade de animais e sua condição (domiciliado, semi domiciliado, 
comunitário	e	errante),	estabelecendo	formas	de	identiicação	e	registro;
 III - promover ações educativas, visando minimizar o abandono e os maus tratos aos animais.
 Art. 6º O controle de natalidade de cães e gatos será regido de acordo com o estabelecido nesta Lei, obser-
vados os seguintes preceitos:
 l - os procedimentos para castração (esterilização) deverão utilizar meios e técnicas que causem o menor 
sofrimento aos animais, nos termos das normas e resoluções dos Conselhos Estadual e Federal de Medicina Veterinária e 
legislações sanitárias vigentes;
	 II	-	os	procedimentos	poderão	ser	realizados	por	equipes	compostas	de	médicos	veterinários	do	quadro	próprio	
do	ente	público,	ou	do	ente	credenciado	ou	conveniado,	ou	ainda	da	contratação	de	estabelecimentos	veterinários	ou	proissio-
nais que atendam às exigências previstas no inciso I deste artigo.
 III - O programa de castração deverá atender prioritariamente os animais do sexo feminino, abandonados ou que 
possuam acesso à rua, sem proprietário ou de posse de cuidador independente, ou de famílias de baixa renda cuja renda mensal 
per capita seja inferior a 1/2 (meio) salário-mínimo ou que possua renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos.
	 Art.	7º	Constituem	ações	de	controle	populacional	de	cães	e	gatos	o	Registro	e	Identiicação,	cujas	regras	
seguem descritas nesta Lei.
 I - todos os animais domésticos existentes no Município de Primeiro de Maio, deverão ser registrados e 
identiicados	no	prazo	de	12	(doze)	meses	a	contar	da	publicação	da	presente	lei.
	 II	-	a	identiicação	deverá	ser	eletrônica	e	individual,	através	de	microchip.
 III - o registro de cada animal deverá gerar um cadastro contendo dados do animal, dados do proprietário 
ou responsável pelo animal e data do cadastro.
	 IV	-	o	registro	dos	animais	deverá	ser	feito	pelo	órgão	responsável	pelo	Controle	de	Zoonoses	Municipal;
	 Parágrafo	único.	Será	de	responsabilidade	do	Município	a	identiicação	eletrônica	por	meio	de	microchip	
de animais abandonados e sem proprietário ou de famílias de baixa renda cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/2 
(meio) salário-mínimo ou que possua renda familiar mensal de até 3 (três) salários mínimos. 
	 Art.	8º	O	Poder	Público	promoverá	campanhas	educativas,	que	propiciem	à	população	a	assimilação	de	
noções de ética quanto à guarda responsável de animais domésticos e a importância do controle populacional.
	 Parágrafo	único.	O	Município	estimulará	prioritariamente	a	participação	das	Secretarias	de	Saúde,	Meio	
Ambiente e Educação nas campanhas educacionais previstas neste artigo.
 CAPÍTULO III
 DO CONSELHO MUNICIPAL EM DEFESA DOS DIREITOS DOS ANIMAIS
 Art. 9º O Conselho Municipal em Defesa dos Direitos dos Animais tem como objetivos:
 l - incentivar a guarda responsável dos animais;
	 II	 -	acompanhar,	discutir,	sugerir,	propor	e	iscalizar	as	ações	do	Poder	Público	e	o	iel	cumprimento	da	
legislação de proteção animal;
 III - atuar permanentemente no Programa de Controle Ético das populações de cães e gatos no Município 
de Primeiro de Maio;
 Art. 10 São atribuições do Conselho Municipal em Defesa dos Direitos dos Animais:
 l - coordenar, discutir e acompanhar a execução do Programa de Controle Ético das populações de cães e gatos 
no	Município	de	Primeiro	de	Maio,	assim	como,	deinir	suas	diretrizes,	metas,	ações,	indicadores	e	demais	aspectos	necessários	
à	sua	operacionalização	e	avaliação	de	efetividade	e	eicácia;
	 II	-	avaliar	e	propor	projetos	e	propostas,	no	âmbito	do	Poder	Público,	relacionados	com	a	proteção	e	bem
-estar animal e o controle populacional ético relacionado a animais domésticos;
 III - propor alterações na legislação vigente, para garantir o cumprimento dos objetivos previstos nesta Lei;
	 IV	 -	 propor	 e	 auxiliar	 a	 realização	 de	 parcerias	 com	 entidades	 nacionais	 ou	 internacionais,	 públicas	 ou	
privadas, que possam apoiar o cumprimento dos objetivos do Conselho Municipal em Defesa dos Direitos dos Animais;
 V - propor prioridades e linhas de ação na alocação de recursos em programas e projetos relacionados à 
guarda responsável, à proteção e ao bem-estar animal;
	 VI	-	solicitar	e	acompanhar	as	ações	dos	órgãos	da	Administração	Pública	Direta	ou	Indireta,	que	tenham	
incidência no desenvolvimento dos programas de proteção e defesa dos animais;
	 VII	-	acionar	os	órgãos	públicos	competentes	para	atuar	em	situações	relativas	ao	bem-estar	animal,	requisitando	e	
acompanhando, se necessário, diligências em caso de situações de maus tratos aos animais;
	 VIII	-	propor	e	auxiliar	o	Poder	Público	na	realização	de	campanhas	educativas	à	população	quanto	à	guar-
da	responsável	ou	de	ações	de	educação	ambiental	e	saúde	pública;	
 IX - contribuir com a organização, orientação e difusão de práticas de guarda responsável no Município;
 X - incentivar a realização de estudos e trabalhos relacionados com a proteção animal.
 Art. 11 O Conselho Municipal em Defesa dos Direitos dos Animais será constituído por 08 (oito) membros 
titulares,	composto	paritariamente	por	integrantes	pertencentes	a	órgãos	governamentais	e	não	governamentais,	para	um	
mandato de 02 (dois) anos, permitida sua recondução, sendo:
	 l	-	04	(quatro)	membros	indicados	pelo	poder	público,	composta	pelos	seguintes	órgãos:
	 a)	um	representante	da	Secretaria	Municipal	de	Saúde;
 b) um representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
 c) um representante da Secretaria Municipal de Educação;
 d) um representante do Instituto Ambiental do Paraná – IAP.
 II - 04 (quatro) membros indicados pelas entidades não governamentais, ou protetores independentes re-
presentativos de participação popular, ou da classe de médicos veterinários.
 §1° Para cada titular deverá ser indicado um suplente, que substituirá aquele em caso de ausência ou 

impedimento do titular.
	 §2°	Os	órgãos	representantes	da	sociedade	civil,	no	prazo	de	até	20	(vinte)	
dias, a contar da data de publicação desta Lei, deverão indicar seus representantes, mem-
bros efetivos e suplentes para comporem o Conselho Municipal em Defesa dos Direitos dos Animais.
 Art. 12 Conselho Municipal em Defesa dos Direitos dos Animais elegerá dentre os membros indicados pelos 
órgãos	governamentais	e	não	governamentais,	o	Presidente,	Vice-Presidente	e	Secretário.
	 Parágrafo	único.	A	nomeação	dos	membros	 indicados	pelos	órgãos	governamentais	e	não	governamentais,	
dar-se-á	por	ato	do	Chefe	do	Executivo	Municipal,	mediante	a	publicação	no	Órgão	Oicial.
 Art. 13 A função de membro do Conselho Municipal em Defesa dos Direitos dos Animais será gratuita e 
considerada	serviço	público	 relevante,	icando	expressamente	vedada	a	concessão	de	quaisquer	 tipo	de	 remuneração,	
vantagens ou benefícios de natureza pecuniária.
 Art. 14 O Conselho Municipal em Defesa dos Direitos dos Animais será regido por Regimento Interno a ser 
elaborado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei.
 CAPÍTULO IV
 DO FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS
 Art. 15 Os recursos do FUPA serão destinados a ações, programas e projetos que comtemplem os seguin-
tes objetivos:
	 I	-	ações	de	controle,	iscalização	e	aplicação	das	diretrizes	e	metas	contempladas	na	legislação	municipal	
quanto ao trato dos animais;
	 II	-	iscalização	e	controle	relativos	à	criação,	comercialização,	propriedade,	posse,	guarda,	uso,	transporte,	
tráfego e demais normas concernentes aos animais domésticos e domesticados;
 III - incentivo da posse responsável dos animais, assegurando-lhes condições dignas de vida e o cumpri-
mento do direito ao abrigo, alimentação adequada, água potável, vacinas e espaço físico adequado ao seu deslocamento e 
desenvolvimento;
	 IV	-	apoio,	inanciamento	e	investimento	em	planos,	programas	e	projetos,	governamentais	ou	não,	relativos	
ao bem-estar dos animais;
 V - implantação e desenvolvimento de programas de controle populacional que contemplem registro, iden-
tiicação,	recolhimento,	manejo,	tratamento	e	destinação	dos	animais;
 VI - aquisição de alimentos, medicamentos, equipamentos, produtos de higiene, limpeza ou implementos necessá-
rios ao desenvolvimento de programas e ações de assistência e proteção aos animais;
 VII - custeio de tratamento veterinário, exames, cirurgias, incluindo procedimentos de vacinação e esterilização;
 VIII - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, administração e con-
trole	de	ações,	seja	através	de	parcerias,	convênios	ou	em	estrutura	própria;
	 IX	 -	 treinamento	 e	 capacitação	 de	 agentes,	 funcionários	 e	 proissionais	 de	 pessoas	 jurídicas	 de	 direito	
público	ou	privado,	para	os	ins	de	proteção	da	vida	animal;
 X - desenvolvimento e promoção de projetos e medidas educativas de conscientização, com informações e 
divulgação	de	ações,	programas,	medidas	preventivas	e	proiláticas,	normas,	princípios	e	preceitos	voltados	ao	bem-estar	animal;	
	 XI	-	iscalização	e	aplicação	da	legislação	municipal	relativa	à	proteção	e	demais	normas	concernentes	aos	animais.	
 Art. 16 São fontes de recurso do FUPA:
	 I	-	recursos	provenientes	de	acordos,	contratos,	consórcios	e	convênios,	termos	de	cooperação	e	outras	
modalidades de ajuste;
	 II	-	doações,	auxílios,	subvenções,	contribuições,	transferências,	legados	e	bens	móveis	e	imóveis	que	lhe	
venham a ser destinados por pessoa física ou jurídica, nacional ou estrangeira;
	 III	-	rendimentos	obtidos	com	a	aplicação	de	seu	próprio	patrimônio;
 IV - recursos provenientes da arrecadação das multas impostas por infrações à legislação de proteção aos 
animais e às normas de criação, comercialização, propriedade, posse, guarda, uso, transporte, tráfego e demais normas 
referentes aos animais domésticos e domesticados no Município;
 V - recursos provenientes de Termos de Ajustamento de Conduta - TAC e Termos de Compromisso Ambien-
tal	-	TCA,	relativos	a	infrações	ambientais	contra	animais,	irmados	pelo	Município	e/ou	Ministério	Público,	bem	como	os	
valores aplicados em decorrência do seu descumprimento;
 VI - recursos advindos de condenações, conciliações e transações penais ou cíveis;
 VII - recursos provenientes de repasses previstos em legislação de proteção aos animais, controle animal 
e	gerenciamento	em	saúde	pública;
	 VIII	-	transferências	ou	repasses	inanceiros	provenientes	de	convênios	celebrados	com	os	Governos	Federal	
e Estadual, destinados à execução de planos e programas de interesse comum, no que concerne às ações de promoção do 
bem-estar	animal,	prevenção	e	salvaguarda	da	saúde	pública;
 IX - empréstimos nacionais, internacionais e recursos provenientes de ajuda e cooperação internacional e 
de acordos intergovernamentais;
 X - dotação orçamentária do Município; e
 XI - outras receitas eventuais.
 Art. 17 O FUPA será administrado pela Secretaria Municipal do Ambiente - SEMA, sendo a aplicação dos recursos que 
o compõem decidida pelo Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos Animais - COMUPDA.
 Art. 18 Constituem ativos do FUPA:
	 I	-	disponibilidades	monetárias	em	conta	ou	em	caixa,	oriundas	das	receitas	especiicadas	no	artigo	3º	desta	Lei;
 II - direitos que porventura vier a constituir; e
	 III	-	bens	móveis	e	imóveis	destinados	à	execução	dos	programas	e	projetos	inanciados	pelo	FUPA.
 Art. 19 Os recursos destinados ao FUPA serão contabilizados como receita orçamentária e a ele alocados 
por meio de dotações consignadas na lei orçamentária ou de créditos adicionais, obedecendo a sua aplicação às normas 
gerais	de	direito	inanceiro.
 CAPÍTULO V
 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	 Art.	20	Fica	proibido	o	abandono,	a	soltura	ou	maus	tratos	de	cães	e	gatos	em	vias	e	logradouros	públicos	
e	privados	no	Município	de	Primeiro	de	Maio,	sob	pena	de	multa	por	lagrante	ou	denúncia	comprovada	de	50	(cinquenta)	
UFM por animal, e será enquadrado na Lei de Crimes Ambientais, Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.
	 Parágrafo	único.	São	autoridades	competentes	para	aplicação	da	sanção	descrita	no	caput,	os	agentes	
públicos	designados	pela	autoridade	competente.
 Art. 21 As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias,	suplementadas	se	necessário.
 Art. 22 Os artigo abaixo indicados da Lei n. 605, de 06 de novembro de 2015, passam a vigorar com a 
seguinte redação:
 “Art. 4°.........................................................
 II - Criar campanhas adicionais de castração pelos meios admitidos, promover campanhas de posse res-
ponsável	de	animais	podendo	para	a	consecução	contratar	proissionais	ou	realizar	termos	de	cooperação	com	entidades,	
para atuar em seu projeto, sua preparação, implantação, execução e avaliação visando proteção e bem estar aos animais 
especialmente	aos	abandonados	em	vias	públicas.”
 “Art. 5°........................
	 I	–	realização	de	cirurgias	por	equipes	compostas	de	médicos	veterinários	do	quadro	próprio	do	ente	públi-
co,	ou	do	ente	credenciado	ou	conveniado,	ou	ainda	da	contratação	de	estabelecimentos	veterinários	ou	proissionais	que	
utilizem meios e técnicas que causem o menor sofrimento aos animais, nos termos das normas e resoluções dos Conselhos 
Estadual e Federal de Medicina Veterinária e legislações sanitárias vigentes;
 .....................................”
 Art. 23 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio,Em 21 de dezembro de 2018.

Bruna de Oliveira Casanova 

Prefeita Municipal

LEI Nº 704/2018
 Altera o artigo 7° da Lei n. 106/2002, de 27 de dezembro de 2002, que institui no Município de Primeiro de 
Maio	a	Contribuição	para	Custeio	da	Iluminação	Pública	prevista	no	artigo	149-A	da	Constituição	Federal.
 A Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
 Art. 1º O artigo 7° da Lei n. 106/2002, de 27 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:
	 “Art.	7°	A	arrecadação	da	CIP	referente	aos	imóveis	não	ligados	à	rede	de	distribuição	de	energia	será	feita	
diretamente pela Prefeitura Municipal, juntamente com o Imposto Predial e Territorial Urbano, e será cobrada conforme 
Tabela de Cobrança abaixo:
 TERRENO URBANO
 POR TESTADA DO TERRENO URBANO    CIP R$ 2,62    POR METRO DA TESTADA
 Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado, mediante Decreto, a reajustar o preço da Contribuição de que 
trata o artigo anterior, nos mesmos índices aplicados a UVC – Unidade de Valor para Custeio previstos na Lei n. 106/2002. 
 Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Paraná, Em 21 de dezembro de 2018.

Bruna de Oliveira Casanova

Prefeita Municipal

LEI Nº 705/2018
 Dispõe sobre a compensação de créditos tributários com débitos tributários, na forma e condições que 
especiica.
 A Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
 Art. 1º A restituição de tributos municipais, relativos ao IPTU e Taxas do exercício de 2014 será efetuada 
depois	de	veriicada	a	ausência	de	débitos	tributários	de	IPTU	do	mesmo	exercício	de	2014,	em	nome	do	sujeito	passivo.
	 §	1°	Existindo	débitos	tributários,	nas	condições	especiicadas	nesta	lei,	o	crédito	da	restituição	será	utiliza-
do para quitação desses débitos mediante compensação.
 § 2° Os débitos a serem compensados abrangem o valor original do lançamento do tributo, multa, atualiza-
ção monetária e os juros de mora.
 Art. 2° A compensação será efetivada de ofício, não cabendo ao sujeito passivo indicar débitos à compen-
sação. 
 § 1° Caso o crédito a ser restituído seja inferior ao valor do débito, o saldo remanescente será cobrado pela 
Fazenda	Pública.
 § 2° Caso o débito a ser compensado seja inferior ao crédito, o respectivo saldo será restituído ao sujeito 
passivo.
 Art. 3° É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo 
sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.    
 Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Paraná, Em 21 de dezembro de 2018

Bruna de Oliveira Casanova

Prefeita Municipal

LEI Nº 706/2018
	 Altera	o	Anexo	II	–	Quadro	de	Pessoal	Permanente	e	o	Anexo	III	–	Grupo	Ocupacional	Proissional	da	Lei	
n. 184/1994, e dá outras providências.
 A Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
	 Art.	1º	Fica	alterado	o	Anexo	II	–	Quadro	de	Pessoal	Permanente	e	o	Anexo	III	–	Grupo	Ocupacional	Prois-
sional	da	Lei	n.	184/1994,	de	23	de	setembro	de	1994,	que	passa	a	vigorar	com	a	seguinte	redação,	com	o	im	de	criar	mais	
01	(uma)	vaga	para	o	cargo	de	psicólogo:
 LEI MUNICIPAL N.º 184/1994
 ANEXO II – Quadro de Pessoal Permanente
	 ANEXO	III	–	Grupo	Ocupacional	Proissional	
 CARGO      REFERÊNCIA INICIAL   NÚMERO DE VAGAS   JORNADA SEMANAL DE TRABALHO
	 Psicólogo	 								67	 	 04	 																											40
 Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Paraná, Em 21 de dezembro de 2018.

Bruna de Oliveira Casanova

Prefeita Municipal

Decreto  nº 4653/2018 de 20/12/2018
 Ementa: Abre Crédito Adicional  Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que 
lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 669/2017 de 14/11/2017.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no 
valor de R$ 551.881,00 (quinhentos e cinqüenta e um mil oitocentos e oitenta e um reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
  02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
 02.002.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
 02.002.04.122.0020.2.003. DIVISÃO DE CARTEIRA DE IDENTIDADE
 15 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     4.669,00
 16 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                             2.073,00
 02.002.05.153.0019.2.004. DIVISÃO DA JUNTA DO SERVIÇO MILITAR
 25 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        7.097,00
 26 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                            3.369,00
 02.003.00.000.0000.0.000. CONTROLE INTERNO
 02.003.04.125.0002.2.005. DIVISÃO DO CONTROLE INTERNO
 34 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.528,00
 35 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           2.054,00
 03.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURÍDICA
 03.001.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA JURÍDICA
 03.001.02.062.0002.2.008. DEPARTAMENTO DE EXECUÇÕES, PRECATÓRIOS E REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR
 63 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.515,00
 64 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           3.912,00
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 05.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
 05.002.04.122.0002.2.012. DIVISÃO DE CONVENIOS, PROJETOS E ACOMPANHAMENTO
 89 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     18,00
 90 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                92,00
 05.002.04.122.0002.2.018. DIVISÃO DE SUPERVISÃO DO DEPARTAMENTO
 107 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.381,00
 108 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                               2.815,00
 05.002.04.122.0002.2.027. DIVISÃO DE MANUTENÇÃO - SETOR MANUTENÇÃO
 147 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   529,00
 148 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                              326,00
 05.002.04.122.0002.2.028. DIVISÃO DE MANUTENÇÃO - SETOR GARAGEM MUNICIPAL
 161 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.156,00
 162 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                              1.239,00
 05.002.09.271.0017.2.022. ENCARGOS COM APOSENTADORIA E PENSIONISTAS
 195 - 3.1.90.01.00.00 01000 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E 
   REFORMAS DOS MILITARES                                                   33.936,00
	 06.000.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA	DE	FAZENDA
	 06.002.00.000.0000.0.000.	 SECRETARIA	DE	FAZENDA
	 06.002.04.123.0002.2.029.	 DEPARTAMENTO	DE	FAZENDA
 226 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      1.880,00
 227 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                              130,00
 06.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE RECEITAS
 06.003.04.129.0002.2.030. DEPARTAMENTO DE RECEITAS
 242 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      8.023,00
 243 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                              3.563,00
 06.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
 06.004.04.121.0002.2.031. DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
 258 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    343,00
 259 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           1.339,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.12.361.0005.6.006. ENSINO FUNDAMENTAL 60%
 313 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    40.425,00
 314 - 3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                          17.614,00
 07.002.12.361.0005.6.007. ENSINO FUNDAMENTAL 40%
 316 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    23.858,00
 317 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                             9.881,00
 07.002.12.361.0005.6.008. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO - 5% e 25%
 1398 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 7.250,00
 1402 - 3.1.90.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           3.565,00
 334 - 3.3.90.36.00.00 01103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA       26,00
 07.002.12.361.0005.6.009. DIVISÃO DA MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL
 342 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           496,00
 07.002.12.361.0005.6.025. ENSINO FUNDAMENTAL 5% e 25%
 365 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    22.330,00
 368 - 3.1.90.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                            9.219,00
 07.002.12.365.0005.6.010. PRÉ-ESCOLA 5% e 25%
 398 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       4.894,00
 401 - 3.1.90.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           2.018,00
 07.002.12.365.0005.6.014. EDUCAÇÃO INFANTIL 5% e 25%
 428 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   13.127,00
 431 - 3.1.90.13.00.00 01103 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           5.294,00
 07.002.12.365.0005.6.039. PRÉ-ESCOLA 60%
 468 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   54.133,00
 469 - 3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                             23.173,00
 07.002.12.365.0005.6.044. DIVISÃO DE MERENDA ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL
 484 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     1.651,00
 485 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                719,00
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.002.10.301.0011.2.065. DIRETORIA DO POSTO MUNICIPAL DE SAUDE (Diretor do Posto)
 694 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   319,00
 10.002.10.301.0011.2.068. DEPARTAMENTO DE SAÚDE
 709 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     44.061,00
 711 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                         15.833,00
  715 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO                           5.170,00
  721 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 4.694,00
 10.002.10.302.0011.2.079. DIRETORIA DO HOSPITAL MUNICIPAL (Diretor do Hospital)
 727 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  2.299,00
 728 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           1.005,00
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.304.0011.2.071. DIVISÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
 1468 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL          799,00
 1469 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                              341,00
 10.004.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS CONVENIOS DA SAÚDE
 10.004.10.301.0011.2.056. FUNDO DE SAÚDE - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF
 1307 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    21.394,00
 770 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                          11.614,00
 10.004.10.301.0011.2.076. FUNDO DE SAÚDE - PROGRAMA SAÚDE BUCAL
 787 - 3.1.90.11.00.00 01495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       3.159,00
 788 - 3.1.90.13.00.00 01495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                             1.087,00
 10.004.10.301.0011.2.077. FUNDO DE SAÚDE - PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS
 1310 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   15.237,00
 1311 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           7.922,00
 10.004.10.305.0011.2.125. FUNDO DE SAÚDE - PROGRAMA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - SUS
  1454 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      7.187,00
 1471 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           3.675,00
 11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 11.002.08.244.0014.2.121. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
 837 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL    11.227,00
 838 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                            5.340,00
 14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO
 14.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
	 14.002.15.452.0010.2.108.	 DIVISÃO	DA	LIMPEZA	PÚBLICA
 1035 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.627,00
 14.002.15.452.0010.2.110. DIVISÃO DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS
 1052 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                              432,00
 14.002.15.452.0010.2.112. DIVISÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL
 1060 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   982,00
 1061 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                               366,00
 15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
 15.002.15.451.0010.2.048. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
 1136 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL      1.617,00
 1137 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                660,00
 16.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTE
 16.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇO RODOVIÁRIO
 16.002.17.511.0010.1.012. CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS
 1155 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO                         12.864,00
 1156 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA    19.260,00
 16.002.26.782.0015.2.038. SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES
 1176 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.885,00
 1177 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                             3.740,00
  1186 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     425,00
   Total Suplementação:                                                  551.881,00
  Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
 Redução
  07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.12.365.0005.6.014. EDUCAÇÃO INFANTIL 5% e 25%
 427 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 186.945,00
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
  10.004.00.000.0000.0.000. MANUTENÇÃO DOS CONVENIOS DA SAÚDE
 10.004.10.301.0011.2.056. FUNDO DE SAÚDE - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA - PSF
  1332 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  42.823,00
 99.000.00.000.0000.0.000. RESERVA DE CONTINGÊNCIA
 99.999.00.000.0000.0.000. RESERVA DE CONTINGÊNCIA
 99.999.99.999.9999.2.119. RESERVA DE CONTINGÊNCIA
 1288 - 9.9.99.99.00.00 99999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA                            322.113,00
   Total Redução:                                                                             551.881,00
 Artigo 3º - Este Decreto entrará  em vigor na da publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio do Paraná, em  20 de dezembro de 2018.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA 

Prefeito

 14.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
 14.003.25.752.0010.2.109. DIVISÃO DA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA
 1441 - 3.3.90.39.00.00 03507 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA     9.500,00
   Total Suplementação:                                                     79.308,00
  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 
da lei 4320 de 17 de março de 1964, o Superavit Financeiro;
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal  de Primeiro de Maio do Paraná, em  20 de dezembro de 2018.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA 

 Prefeito


